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PROCESSO ADMINISTRATIY O N' 02412022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA:COORDENATTORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Santo Antônio do Leste - IvÍT, 14 de fevereiro de 2022

OS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúdc
PoÍl-aria n". 001 2021 Gi 0r'01,'2021

atD.--

Considerando a necessidade deAbertura de Processo Administrativo de Credenciamento por
inexigibilidade de licitaçãopara acontratação de pessoa fisica ou jurioica para serviços de médicos
plantonistas pâra triagem e atendimento de urgência e emergência, em regime de plantão
presencial, 12 (doze) horas por dia para atender o PA (Pronto Atendimento Municipal),solicitamos
a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação atrar,és de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentáÍia(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.
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PORTARIA N". OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do [-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Aúigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo ae SÉCnffÁntÔ DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal nÔ 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Arúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que rome as providências necessárias para â execução desta

portaria.
A+igo 3" - Esúâ Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se a:r disposições em contrário.

PUBLICÀ.SE
CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE2{t2l

.IOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na legislação em üigor,

\-.c_

ESTADO DE MATO GROSSO -.?{ ",,T:
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONÍO DO LESTE 

I V.S'PTí 
CJ

CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

REGISTRA-SE



4 da Jarêiro de 2021 . Jorna Cticid getÍànico dos túlrnicÍpies do Ê5ta{ê de Mãio Grôssô ' {NO Xr'l I N' 3.§:}3 F.fvt

Registrâdâ nâ sêcíetâíia dê AdnninisLação e PlaôêiaÍnênl§ ê Pliri€dâ
po. afixaÉo êm local de .oslufi§. conío.me na lâgislaÉo ôm liior.

'RÉFÊIN,RA'RECUR3Ô8 
HU AÚO§

P(§ÂRtÀ rt' 0ú3rrú2.r-

OE: 01 DE JAtlÊrRO DE 2!:lí.

JOSÊ Âl[LÀÍElÀ VETRA AL\rÉS, Pietôilo Msnioipd & S6ôb Antúio
do Leáê. Ê§âdo de Mdo GÍlaso. í!o uso dê suâ§ âlribuitÚêê bgâts.

RÊSOLI'E;

^rtigo 
1ô - NOrúEla o Sl". EIIER LUIZ DE CÂSÍRO, pa€ respôtÉer pelo

.3ígo d€ §ÉcRÊrÁnlo oÊ aGR,cuLTuRÂ TURTSMO E ME|O ÀM8IEN-

TE destô PEfdtuía, co.foúme Lei Munidpal n' 8argro20 dê 13 dt ôütubro

2üâ.

Anig§ ?- DeteÍmioar a Sedàiaíia Munbtd de ÀdmiÍtistãtâo e Plân3iã-

fienlo s're 10r!6 â§ píoyidê'rciâ§ n§cs§áai6 p3rá a êx€(,.çào deslâ pol-

laaia

A.tigo 3P - Êsta Portaria êntÉ êtn vigor na .laia dê §uâ püt icação.

Aíige 4'- Rqvooam - sê as dispciçôEs 9rí cônÉrb-

RÉGI§TRÂ.SE

PUâIJCA.§Ê

CUX?iA§É

GÂSIiIETE I'O PGÉEÍTO

É* ôí oE JA ETRO DE 2021

JOS§ ÂHIIÂTEIA VIEIiÁ ALVE§ PREFÊII§ SJI{(I?AL

Registrâda na secrÊtari€ de AdíninÉlÍsç& e PlaoêÉrreôto ê puuicâdâ

por ai,aaÉo efi local de 6osiuíôe, cofifuattÉ íla legidâçáo eÍi vigor.

PREFEITURÁIRECUR§OS }IU*Ai{OS
.oiÍARrÂ ir.. rB2/20tt.

DÉ: 01 DÉ JÀXEIaO §E 2t21.

JOSE AÍ§||ATE À YElfaÂ Â!VE3, Prê{êiio M,rnir:ipd d€ §aÍlo À.tioÍtb
& Lwte. Esiâdo dê tú& Gmsso, no ust dâ suas atibulPes h!€ie,

RESOLVÊ;

Artig, t! - NOMEIA â St". CLÂUD,LCI{€ OUVE RÂ 8Á,{TOS, paía .e§-

pondêr pdo ca.gô dê sEcRÊÍÁRlo DE EDUcÀí',,'Ão É G.iLTURA desa
PrsfêiluÉ, conícÍrne Lei ilunicipal n' 80&2020 de 1 3 dê o!l!b.o 2O2O.

ÂÍtigg lp - Dête.mina. a Socíeana Munidpd de Admini6fgÉo I plâneia-

menlo qw lomo aô púovidêíraiâs neceô8átiâ§ paÍa a êxeãrção íê§a poí-

€ria.

^Éigo 
3P - Eslâ Pdlatia êÍttra êm ggo. íâ dâta oe srra púUicâçáo-

Arttgo !+t - Rêvogam - §ê 8s dilposiçõa§ em conttáriô.

.EG§TRÀ§E
prrBuci.sÊ

CUIIPRÀ€É

EÀEITETÊ DO PâEFEíÍO

Erl: 0, DÊ JAtlgRO OE 20fi

JOSE ÂÍXÂTElÀ VIEIRÂ ALYES PREÍEITO §U OPAL

RsgÉFadâ nâ sêci€taria de Àdminislrát& s P{arsjaÍ,-1enio ê Êubli:ade

poÍ afxâçà em lô61 de ar€lume. contdmê rB lêgigâ!áô 6ír vi§irÍ.

PRÉFÉM'RÀNÊCURSO§ IJUiTA}{OS
PORTARIÀ l{1 {S',ll2{}21.

OE: 01 Or JÀI{EIRO OÊ 202, .

al,anomunÉrpal.oÍg/ft ,âmír' wlvwênrÍn.org-bt 313 Àssinado Digilail]tênle

F{s 
Á{."

JOSA A§}'ÂTEIA
do lêsle, Eslado d€

RÉSOLVE:

ylBR ALVE§, Prsf6ito ÍV\rnicipel dê

Malo Grosso, nc uao da süas akihri(*9s

AÍfgo 1" §OME,Â o Sr'. itÀRcOS OA S,LVÂ ALVES, ptra
pêlo cârlio de sÉcRETÁRlo DE SAúOE d€3ra Prareitr,a, confo.Ínê o L€i

Múni6ipd r!' 806/2d20 d€ i3 ds ô{túb{o 2020.

Ar{go I - DolêrmiÉr â S.rslâíia Múíladpâl de Âdir;nblrâ{áo e Pla6l€-
mânb quô lorrÉ ê g.orridêocias n6c€ÉaárÉ6 pálâ â êxsa[* dê8tâ poí-

l,âia.

ArÉsô 3l - Esta Ponâ.ia â1rã efi vigo. ne dale dê §üâ pt§icá!ãê-

^i'go 
f - Revoga.'l - se âs disfásiçàes eÍa co.lláÍÉ,

RÊGI'ÍRÂ§E

PUBLICA§É

Ct,T'PRÂ§E.

GÁ3IÍGTÊ DO PREFEÍÍO

Et i 0l O€ JAi{E AO DÉ a021

JOSE Â'IrtÀÍEA VtãRÀ ALVES PfÊfÊ'ÍO íUI'6PÂL
Rôolsfáds .â sê.rglarÉ ds ÀdÍninislBçâo e Aânejâfi'ÉÍ:to ê Publicada

poa ãixâÉo em locd dê costú&ê. coaroír€ na lêgislrçào eÍí vigot.

PRÊFÊIÍURÀ'RÉCI,RSô3 HUXAIIOS
ÊoRIÀ§^ rl., 00512021.

gÉ: 0í D€JAtlÊliO DE ã)21-

J(§É 
^FIXÀTEIA 

VlÊRÀ AL\rES, P.efsito Mu.icipd dê Sa1!0 Àniôôio

do Lêste, kdo de t,lálo Grosso, nô uso dê §trâ$ atíbliçõês lêgaiô'

RÉ8OLVE:

Arüg! l'- NO[rÊlÁ o §'. EDEtsÀi t Ei€G^§64, pâra íê§poidet p€lo

.â'go de §ECRÉÍÁRlo ,lE YlÂçÃo, oaaÂ§ E sERVIço§ PÚBLlc§
desia Píetêiiura, oontorme l.ei Muniôral no 808/2020 de 13 dc drrrbto
2020.

Ârdto ? - Sdear]har a SêcÍela{iâ Mulln pal de Adíioistaàçàô e Planêi:}

m3nto que tornê €§ pfovilências r!6cá3sánâs pata â êx€drção dsstâ poí-

târia.

Árüro 3'- Êsts For{aÍia elirâ em vigot ns dâte d. 3ua p.rHi,iação,

Arcgo lr - Revosrâí! - s€ âs dispos&ôes ern cool'áriô

REGISTFÀ€É

PUBUCÀ.SE

CUf,PRÂ.§8"

GÂB§I'ETE DO PRÉFEIÍO

E r, 0t OÊ JÂltlÉ|RO ôÉ 2G2,

JOSE ÂRIXÀÍEIÁ V'EIRÁ ALVÊ§ PTÉFÉIÍO UÜIüC'P&

Regist'âda Ía §€c.etânã de Âd.nioistração e Aê.eiâôrê.b ê Pldicâda
poa atrãção êm lotd de eoslLrme. aoiíome na ,egi§la@ em Yilor-

PREFÍ] TlrR 
'/RÊCURSOS 

HU§ANO§
:iRTARIÀ ll". 0{16É021.

ÍrE: 01 ,É JÀÍ{ElÊo DÊ 3821.

JO§E ÀRt Â?ElA vlE RÀ ÁLvEs. Prêfêito Municipal ds Sanlo Antonio

do LeslB, Estaoo dê Mato G.osso. rto u§§ de suâs attibuiçôê§ lêgaÉ.

xESOLYÉi

Artigo l'- NOMEIA a sÉ. RosÂtil IíE!{ÊGÀS§ ALVÊS, pã.4 .e§pondet

peto .3:qo cê sEc;!9TÁRlo D€ ASSISÉNOA E ÂÇÀO SOCIAL &ía
FÍ,:êitrirâ- .onlo.re L9i Múcrapal no 808/2020 dê 13 de oúrbto 2Ô20.
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t(-- GOVERNO MUNICIPAL

F.Pd.S I.L

FLS 
'.RUi}SANTT' ANTOIUIO ÜÜ I.ESTE

Continuidade do progresso, de mãos daclas com o povo!
Gêstão 2A2i./2O24

O--

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 02412022

DA, SECRETARLA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE

!'pRszeDo SECRETÁRIo

Objetivando atender à solicitaç.ão do Secraário de saúde, onde nos solicita disponibilidade
financeira para acontratâção de pessoa Íisica ou jurídica para serviços de médicos plantonistas para
triagem e atendimento de urgência e emergência, em regime de plantão presencial, 12 (doze)
horas por dia para atender o PA (Pronto Atendimento Municipal), conÍbrme solicitação e termo de

relerência em anexo,informo que existe rubrica orçamentária e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de fevereiro de 2022

DAVII) RREIA DA SILVA
SECRET.qflO MT\ICIPAI DE ECONOMIA E FN{A\CAS

P()RT.ARIÀN'. 004/2021 DEOt/01r202r

I



P.611.

FLS lJ.
S ,(-

ESTADo DE MATo GRosso /iu
PREFEITURA MUNiCIPÀL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7,362/0001 -90

PORTARTÀ N'.004/202r.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no u:.io de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PÀULO
CORREIA DA SILVA, para respoacier pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

A rtigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICÀ-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIíIAT VIEIiü ALVES
PR!:FEI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento :. Publica<ia por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 de Janeiro de 2021 . Jo.nd Oliea, Ehüônlcc dÔ3 àAtidpaos do Edado de Maro crôsso . ÂNO XVt I N' 3.538 P.64
Fts 

^Joi) Folo.ópia da Cenenã d€ Trêbalho e compÍorBírte de inBcÍição no PISJ

PASEP:
i b, Compío,ránle dê R€§idéflae R,JB

c) Folocópia leglvel aa Ceitidão de Nasdmer{o orl Casamento

Ir-

i) Fotocopia l€g{vd dã CNll sê ôr o câso;

k) Coínp.ovanle de exame de saúde tl§ca ê mernal (exaíle .*dico) nê
cêssáÍio ao derernpeÍ*|o das fun9ôe3 inêíeÍlle§ ao câÍgo 0Íêt(rrlido:

l) OedaEÉo negativa de acunn laçào de cargo públEo cu de condlções
dâ â(rfildiÉo ãrnparâda pela Comlihriçào Fedeíal;

rí) DedaraÉo de náo estar qrnp,indo sançáo por rnidoieidede, aplicada
por qudqueÍ órgào púdico ê/ou enlidade da êsêra íederat. êsiãdual e-/o{,

munrqpal (dedarado pelo píópÍio cândrdato e co.n lirma relrôtr€cid8);

n) DeclaraÉo. de próprio punho. de náo leí si{ro dem:iido do s€trriço pú
U'co poÍ motivo irsto, ou de nào te. sijo exoÍEÍado a bêÍí do s€rviço pÚ.

btico- nos último8 05 (cinco) an6.

o) DedsBçào de g€ns:

p) Comprovsne de abeílura de coí{a, em 8gência bercária na qual â PÍe-

íeiturã de S5ítto Aflonio do Laslê maílélt,l convêflo para recet*rrertlo de

cíéditos saladais; e

ql Nào RegGtÍaÍ arüecedentes ariminais ou e3tat Íespqderdo pelos ari
s cofllà: o Paüimôdo, Admir*tÍ8çào, Fé Púdica, os costtÍte3 e os píe

\.-stos na Ler no 1-343 rrrg 23m8l2006 (trafico de e{to.pecer[es). coltlpÍov8-

do alravés de Ceíidáo CMI e Cnmmal.

r) Outros do(l§rEntos q!ê a Ad nisLação iü19âr ôecrssàio;

PREFEITURA'RECURSOS HUIíANOS
EoÍTAL DE coNvocaçÃo Í{o oo1/2021

A PreiÊitlra Ml{ricipal de SaÍto Àntooio do Lê.te - MT. poÍ ihtenÉdo de

seu ÍeoÍeseolaírle hsal sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Píeíei-

lo Municipã|, CONVOCâ os (a) candrdato§ (â) relaqo.adls (a).q ahexo

I deste Edilal. apÍovados (a) to Píoceseo Selelivo Stttdlfdo n' m4/
2020, reelizedo erÍ 070712020, lendo o resultdo siro hornologãdo êm 28J

07/2020, püs co.Ípare.sem ne3la C@iDEXADORIA OE RECURSOS

HUttÂNO3 de§a PÍeÊiluÍa, nô pr8zo de .tá 04 (gu&o) dÉ nos ho.&i-

os de expedicnte (07h às l3h). munidos de lo{tos o§ doülmenlos cortíat}
tes ôo mesmo ilem do Ednal e rdacionado no Àrêxo ia dest€ edital, pa.a

lomâaêrn poss€ eyn sa-§ respêctivos c€tgos.

Será coflsrdeÍado desigeite e, poÍlanio elimiírado do p.ocesso sêlelivo

simdmcido, q(s) candidato(s) coírvocado(s) qw nâo compaÍecer (em) âlê
- data eslabdêcid8 e mutÍdo dos docurneítG êtigidos. poder$o a Pr8-

. :ura Muniçi9d de Saito Aídonio do Leste - t T convocar o(E) o(s) póxi-
vmo(s) 

caíÉidalo(s) ãprovado§, obedeqda rigo.o6amêílte ã údem de da6-

súcaÉo-

Maiores iníorÍnações poderâo ser oàtidâs lunto à CooídeíradoÍil de ReqJr-

sos Humânos desta Preríettúía etB hoÍáaio de e4êdl€tltê.

Gabinete do P.eíeito Múticipd de Sar{o AotoÍio do Le5te. T o 01 dia do

.nês dê Jan€iro de 202 ! .

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVÉS Prdbiao Íütic4oâ,

ÂNEXO I

ET E'{fEÊI'ACE[
LEONIR

ANEXO II

oo Erxral- oE coilvocaçÃo $ m1,2ü21.

1. - Para lomar posg€. o cardídalo dêvêrá apre§entâÍ documentâÉo (ori
ginal qJ ÍotocótÍâ aúerírcada) Sre co.rpÍove.

s) Comprovsírte dê EscolaÍidad€,/Pt6Requbit6 exigidos paÊr o rargo

aFeseitado em vÉ o.itinsl e Hocoda ou cópia âtdeílIcda e!!t canório:

d) Fdocôpta da i;êíidào dê NâsctftenIo dos 1ilho6 rÍEnoÍes dê 18

CartêiÍa de vâcina do3 Íího; ate 05 anos de idsde (se holJliêr):

9) CPf dos fríos caso houver.

0 Foiocót& do nrlo de ehíor e Ceíjdâo qur co.nprorE .ào t€. sottido
pirriçâo poaític5 - .erfidão oíigúal €íÍiüds pêtã ;ustça deitord:

g) FotocóÉa do CêÍtificàdo de ReseMsla. pa.a os câhdidatos do sero
masqjlno;

h) Folocópia do RG e CPF do candidato ê do clnjugÊ (se c.sado):

i) Fotocófia da CrÍtejra de TÍâbalho e co{íprovaÍ{e de irÊcriçâo no PIS/

PASEP;

i) Foloópia hgívd da CNH se íot o caEo:

k) Comprovântê de erame de §aúde ílsica e mental (et3.rE médico) nc-
cels&iq ao deserpenho das tunçarê3 ioereÍles 80 c8,gg pteterúido:

l) Oedârdção nêgáiva de a:umdaÉo de caÍgo poblico dl de c.rdiçôe§

da s(rínüaÉo amrarâdâ pela ConsthriÉo Federsl;

m) Haíaçào de nào esta. cúmpritÉo ssnÉo por itúoneidadc, ap$cada

!oí qush|.Er óÍgâo pllblico ê/ou eÍ{idade da êíeÍa ÊdGrd. e3ia(fu81 eJoJ

m-micipal {dedarado pelo próprio candidato e cam írma reco.rEcida)i

í) Dedâíâção. de prôpíio l rnho. de nâo leÍ sido demilido do sêiriço pú
bt co pú moliv. ,r!slo. os os nâo tet sdo exonerado a bem do leÍviço p(}
blicc. nos !fiiínos 05 (cin.o) aros.

o) Dedtração de Be.ls;

p) CoíEaotârÍe de abêftra de c4íla. crn âgência bancáí9 ng qual a Píe_

Íeiàrrs de S?nto À{onio do Lesle mâoléín cqrténio para aecetirneito de

cÍéditos salariais: e

q) Náo Regi§ta, antoied€ítes srÍÍinai§ o.r estaÍ resgondêodo pebs crÉ

íÍles conla: o Patrimônio, AdÍninrstraÉo, Fé PÚUica, o§ coaü-ane§ e 03 paê

ví3to3 ôâ Lei no 1 .343 dê 23Bg12006 (rsfico d€ etiloípece.le§), comProra-

dc at"avês de C€í&áo cirg e Cnminal.

í) Oúros docffi3Í*os que , Adnli.islreÉo iulgar nêce3sá.io:

PREFEITi AÀJRÊCURSOS HUMANOS
PORÍÂRIÀ N". 00412021.

IrE: 0l D= JANEIRO DE 202r,

JOIIE À§llATEl^ VEIRÀ ALVES, Píeídlo Municipd ê Santo A'llonio

do Lelte. Est8d. de Malo Grosso, l1o u§o de sua§ alribdçõcs l€gais.

RESOLYÉ;

Âítigo '1" - NoMEIA o Sr. DAVIO PAULO CORREIA DA Sí-VA, paÍa Íes-

poíúêr pe,o câígo de SECRF ARlo OE EcoNoÀálÁ Ê FIN NçÂs t ê§ta

Pre{eitJra, co.ÍfonÍ}e Lei Mllniapai n" 808f2020 de 13 de odubío 2020.

Artigo 2 - DeteÍnrrar a Se<retaria Munispsl de Admlnis!ÍâÉo ê Planeia-

mento que tomê as píoüdências xece§sáriag paia a exeq.lÉo dê§la poí-

taoa.

Anigo 3t - Esta PoÍtanê eíúa em viÍroí ne dsta da sua Bjdicaçáo.

Aatigo a" - Revogam - §e a§ dlsp§§içóe§ ern contráÍio.

REGISIRA§E

PUBLEÂ.SÉ

CUTPNÂ§E.

GABITIETE DO PREFEIO

Ex: 0í DÊ JANEIRO DE 202'l

JGE ARIÍA'EIÀVIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

01 Í

úanoínuniopal-oÍglmuamm' !t\rJ\{-aÍÍrn.oíg.tx 312 Assinado Oqrtalmenle



4 (k JarclÍo {re 2021 . JüÍd Ofidal Ehúônico dci iâ.íúdÊc áo Esh{ío & i,lâlo Go3so ' ANO XVI I N" 3.638 P- Â,1 -.

Registrada na sêcretaÍia de Ádminiskaçáo e Plsneiãmêr{o e Publicada
por altxaÉo em local de costu.rE, coníorme na legislaçào 9m Yrgor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUITANOS
PORÍAR|A N.. 0032021.

DEr 0l oÉ JÀ]{EIRO OE 202í.

JOSE ÂRIXATEIÀ VTE|RA aLVES, P.eíeito Mt'licipal de Santo Atonio
do Leste, Ésládo de Máo Grcsso, no r§o de suõ aEÊuiçôês lcgais-

RESOLVE;

AÍtigo t' - NOàlELA o Sf. EDER LUtr DE CA§TRO. põa ,€Épo.tda pêlo

cargo de sEcRETÂRlO DÊ ÂGRICULTURÂ TURISMO E MEIO AMBIEIú

ÍE desta Píêteiturô. coiíorÍne Lei Muniqpal n'E0€y2020 de 13 dê ot-ú,bÍo

2020.

Artigo ?' - DêteÍnhâr ã SecÍetâ,Ía Munidpal de Admi.§tÍêçáo e Planeja-

rnento que tqne as píovidê cias necêstánai pars a exearrçáo delta poÍ_

ta.ia.

Ánigo 3' - Esta Podariâ ent'a eín úgoÍ na dsla de 3ua pub'icação'

Ârtigo 4c - Revogam - se as dasFosiÉes em contráíio.

ç- ôlsÍRA§E

PUBLICA§É

CUTPRÂ.SE.

GABINÊTE OO Pf,EFEÍO

Et : 0í DE J ,aE RO DE 202,

JOSE ARIi'ATETÀ vle|RA ALVES PREFETTO IUNICIPÀL

Registrada na §êcÍetaía de A"tnini§teçáo e PlâírejanEnto e Rn'scadâ

Do. afixaÉo em local dê co6tuÍre, coÍíonfle na legi§lâçáo €m çgo''

PRÊFEITI'IRÀRECURSOS HUÍ{ANOS
POnTÂRIA il'. 00212021.

oE: ol DE JA|IEIRO DE 202t .

JOSE ÀRl ÂTEIA lrElRÂ ALVEE ffino ltluniciBl de -ca o A'{oÍio

do Lesle. Estado de irato G.os!o. no u3o de 6!Bs skibtiçõ€§ iegai§'

RESOLVE;

Aíigo l' - NOiIEIA a St'. CtÁlrULEllE OLfr'ÉlRA SÀNTO§' paa res-

-onJer pelo cargo de SEcRETÁRlo DE EDUcAÇÃo Ê CÚLTURA desta

íeilura, conÍoÍme Ler Muniepal n" 80Ü2020 de 13 dc q,tluo 20m'

-ííigq ? - DeteÍminaÍ I SecÍebia Muni.rpal de Adntnisüação e Planeia-

.rEídO que tome as p.ovidênciag nece§áriaE paÍa a eÍecuÉo d€sta p'('

taria.

Aíigo 3'- Ésta PonaÍia êntÍa em vÍgor na dala óe suã pirbÍcâçào'

Anigô,a' - Revogam - se as di5posiçôe§ êm coÍ!tráÍio'

REGISTRA.SÉ

PUBUCA.SE

CUI/IPRA§E.

GABITEÍE DO PREFE]TO

Etl: 0í OE JAiEIRO OE 202,

JO§E ARII'ATEIA V1EIRA ALYES PREFEITO UIiICiPÀL

Regislrada na secÍêtaÍia d€ AémidsÚa!áo e PlaÍEiaüeírt! 4 PublicadÊ

por atuaÉo ent local dê coslÜtr€. co.ío.me na legitlação em vi{loÍ'

PREFEI?URÁ,iRÊ' URSOS HUI{AIiIOS
POR'ARLÀ N'. 0lrí/202í.

DE: 01 OÉ JÀNÊ|RO DÊ 2021.

dranomwiopal.oÍgkfi/amm' r*r,rwamrÍloÍg.tÍ 313 Assinado Oigtsktlênte
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AÍligo l' . NoMEIÂ o S.". tlÂRcos oA SlLvÂ AI.VES, para

pêlo cargo d€ SECRETÁR|o DE SAÚDE ds3ta PÍeêitlra, coflíqÍE o

MuÍracipal n' 808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

Aítlgo ? - DeteÍminã. ê Seoeisfia Munispal (b /AdÍinisaçào e Phnela
Ínertq que lo{rle as píoü&rciâs nece§sána5 pâÍa a êxe{ÚÉo dcsta por_

tada.

Arthp !p - Esta Poítane ênt,a em vi{JoÍ na date de sua E Uicãçáo.

Àrüeo a' - Re!o{8m - se as d§posições êín conlÍÉíio.

REGiE RA§E

PUBT.GA§E

CUgPf,A§É.

GABII{EÍE DO PREFE'ÍO

E : 01 DE J^tlElRO DE 202Í

Jê3E ARI*AÍEiÀ V'gRÂ ALVES PREFEÍTO ÍÚUNICIPAL

Regisfada na secÍetêriâ de AcmftstraÉo e Pl8ÍIeiantento e Plblicâda

por 8§xação em localde costume, conío.me na legi§açâo em vigot'

D€: 0í DE JAfiEIRO DE 202'! .

JOSÊ AilltAÍEl,A vlElRA ALVE§ Pretêito Mumcapal dê SaÍ{o Antonio

do Leste. EEtsdo de Mrto G,osso no uso de §,&ls âibÚiÉês legâ's'

RESOLVE

tuüco l' - NGrÉlA o §'. EOÉilAR trEtlEGASSl, pâía ÍeÊpodd€Í pelo

".,go 
o" secnErÁnlo oE vhÇÃo. oBRÂs E sÉRvlçOs PÜBLlcoS

desta peelu.a, clnforme -eI Mwtidpal no 808f2020 dc 13 d€ ouh'b'o

2020.

AíEo ? - Dêlerminsr a Secretana Mlnidpal de Admini§lraçào e PtaÍlei&

lnanto que tome as Fovidências nêc6sá'ias parã a êre'üçáo úesla pot_

laÍi8.

a.üg. 3" - Ésta Po.lada eítrc eír vigor na data de §ua publicsÉo-

Aítlgo a" - Revogam - §e as úsFosiçóes etn mnt'áno'

REGISTRA§E

PUBLICA-sE

JOSE ARlf,ÂÍBÀ VIEIRA ALVES, Preleito

do Leste, Eslado de Mato Grosso no uso de

RESOLVE:

CUIPRA-SÉ

GÁAÚ{ETE OO PREFEíTO

EX: Ol t E JAIEIRO DE 202Í

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ÁLVES PREFEIÍO Í'UNICIPAL

Rêgisúad3 na secÍetáriã dê Aómriaslraçào e PlaneignÉÍÍo ê Puuicada

poí sitâÉo efi locd de coSlume corídlne trs bghlarão eín vigoÍ'

i,REFEITUR.A/RECURSOS HUitÁNOS
POFTÂRIÀ Nô. 0061202t.

, DE:0t DE JAIIEIRO DE 2021.

: Josg ARl ATEII vlElBA ÀLVES' Pteleilo MuniciDsl dê Samo Aiioíro

; do kst€, Estado de uato GÍo§s. no uso de suas attibuiÉes legais'

i RESOLVE;

, mlgo r' - xOUeta a S{'. ROSÂN rENEGAS§I ALYES pata teÊpoíder

: peto-cargo ae secRÉÍÁRlO D5 .ASSISÍÊNCh E ÀÇÃo soclÀL de§ta

: PÍêÍeíturâ, corlÍoí,ne Lei Municipal n" 8OE|202O de 13 de odubro 20?0'

F-i-§

I PNETEI?URÀRECURISOS HUIÂNO§
: PORÍARIA Nô. OOí202'I.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO LESTE À:,J
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnê§

M217 .§2t00o1tgo Exersí.;o

Emissáo

§22
14nüú2. Page

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha : 28O
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNGO : 10 saúde

SUBFUN$O : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

pROGRAMA : 5018 AMPLIASO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 2166 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal

ELEMENTO : 3.3.90.39.00ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :3.1.6QO

Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 30.000,00

o a

CRC.MT 005

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade.
ídSVd

I t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂI.JTONIC DO LESTE rfUi
Ru. "A". 367 - Jd Serúa lnê:
04.2't 7.362/0001 -90 Erercicio:

Emissão

m2
14|OZN2.

Ao
Ilmo(a). Sr(a), Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através cla presente, encamlnhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Conta bi I idade, cia verl,a orçamentá ria abaixo clestacada :

Códioo daFicha:279
Orgão :02 PODER- EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAUDE

FUN$O : 10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPI-IAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 2166 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :3.1.5QOOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 60.339,72

.5 ,t-

adecria
Izaiz

Co

cRc Í oo7622100s

Atenciosamente,

Coorii

CPF:378.266.46r-20

)t
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Prezado(a) Senhor(a):

,.1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha :303
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UNidAdC :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÉO : 10 saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPLIAÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos cotr o Pronto Atendimento

ELEMENTS : 3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇ6S DE TERCEIR9S - PESSOA FÍSI

Fonte de Recursos :3.1.SQOOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo OrÇamentário : 10'000,0C

a

0016221Oos

Atenciosamente,

Cocrcl
cRc
CPF 78.266.461-20

Rua "A', 367 . Jd. Santa hês
M.217§21ffi1-9o

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Exeíçiú: nD
Emissào . .1410212122.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONiO DO LESTE Àl-n
Rua "A'. 367 - Jd. Santa inês

M.217.§210no1,§ ExeÍcício:

Emissào

fr2.
Áü2rm2.

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :305
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdE :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÉO'10 Saúde

SUBFUNçÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPL1AÇÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXII

PROJETO ATIVIDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento

ELEMENTO : 3.3.90.39.O0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :3.1.5QOOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1.165.317,18

n
Izda

CR 007

P-t.lí
Fis i.,o

,

Atenciosamente,

Coord

CPç:378.266.461-20

,"d,

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

,l

v



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04.2'17.§21ffi1-9o Exerciçio: mZ2

EnissÀo 14lozN2.

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

3

P.p,a.

r-:is lr
,iU:

Page

I

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 306
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNçÃO:10 Saúde

SUBFUNçÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPLIAçÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROJETO ATMDADE : 2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :3.1.6QO
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 148.320,00

6221 5cRC

CPF

Atenciosamente,

Cooi"de

266.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE tl_:
Rrrá'.A',367 - Jd. Santa lnês

M217.§2tcnol-.9o Éxelclcio

Emssac

mz2

14t022072 Page

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :277
Orgão :02 PODER E(ECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPLIAçÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROJETO ATIVIDADE : 2166 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal

ELEMENTO : 3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI
\- Fonte de Recursos :3.1.5QO002000

Fonte Descricão: R

7ra

CRC.MT 622100

Atenciosamente,

Ccord

CPF:37 266.461-

Saldo Orçamentário : 1.000,00

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE Àr r':

S I

/ir
Rua A",3ô7 -Jd. Santa lnês

04.217.§21ffi1-9o E eícicto. 'â2
Emissáo: 14022022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 278
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNçÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA : 5018 AMPLIAÉO E QUA.LIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 2165 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal

ELEMENTO : 3.3.90.36.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI
!- Fonte de Recursos :3.1.6QC

Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 1.000,00

Atenciosarnente,

Coo dé

cRl-MÍ oo7Éz2loos ,
cíe: na.z(d.asr-zo
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GOVÉRNO MUNIcIPAL PtSn*4

SANTÜ ÃNTO f,iiü 13ú LESTE^
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 202al2O24

PROCESSO ADMINISTRATTY O N' 024/2022

\-EXCELENTÍSSTTAOSN. PREFEITO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

AO EXMO. SR TOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

SolicitoautorizaçãodeVossaExcelência,paraqueoDepartamentoResponúvelpromovao
procedimento administrativo de Credenciamento pãr inexigibilidade de licitaçãopara contrâtâção de

iessoa fisica ou juridica para serviços de módicos plantonistas para triagem e atendimento de

urgência e emerjência, em regime de plantão presencial. 12 (doze) horas por dia para atender o

PA-lPronto Atenãimento Municipal), ccnforme termo de referênciaem anexo'

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 fevereiro de 2O22'

DA SILVA A
Secrcüírio MuniciPal de Saúde
PonaJiâ n'. 001 2021 d.0lr01 2021

LVES



(
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000Í-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

00458/22 TVIARCOS DA SILVA ALVES
Descflçáo

PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Data

14102t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro dc Custo

Placa

POI)ETt EXECU IIVO
ST:CRETARIA MUI'JICIPAL DE SAUDE

Ft,/NDO I\4UNICIPAL DE SAUDE
.i.i FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obs6rvação
REFERENTE A SERVIÇOS MEDICOS PI,AN-]ONISTAS PARA TRIAGEM E ATENDII\,ENIO DE URGENCIA E Ei,ERGENCIA, EM REGIIUE DE PLANTÁO PRESEI..ICIAL, 12 (DozE) HoRAS PoR DIA
PARA ATENDER O PRONTO ATENOIMENTO MUNICIPAL

Item Cód, Produto Cód.TCE Descrição do Produto

4 001.034.365 ooos6763 SERVIÇô DÍ- nRoFlSSloNAl TrÀIPORARIO - DO TInO irEDlCO Ct INICo GERAL, 12 HoRAS DE PLANTÂO

Secretário

Unidade Otde Qtd€ Rec. C. Custo
Observação

11

dJr}
n
,\:l

i*



--ís SANT0 ANTtlNltl Íiü LESTÊ Ei+
Continuidade do progresro, dê írrãôs a.rcias com o povo!

Gêstào 2o21l2o24 trlS 
r.jo

GOVERNO MUNICIPAL

t

Í?,' r."

TERMO DE REFERENCIA

I OBJETO:

2. JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste tem
empregado com afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência para o
município, tendo rnantido os Serviço: no centro municipal de saúde, que atende toda demanda
proveniente da atenção básica e secundária e por se tratar de um serviço essencial ao
atendimento da população;

2.2. Considerando que a referência mais próxima do município fica a 150 km.

2.3. Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde e direito de todos e dever do
estado (art. 196, da CF/88), e quÊ,.nesse diapasão, a Lei 8.08(,'90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde)
delineia os princípios do Sistemrr Unico de Saúde, re;onhecendo em seu artigo 2'que o direito a

saúde e um direito fundamental do ser humano. devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno excrcício;

2.4. Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de
acordo com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da
assistência, a preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a
divulgação de informações quanto ao potencial dos seniços de saúde e a sua utilização pelo
usuário e a resolubilidadet

3. DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS

COD, TCE QTDE DESCRIÇAO

00056763
(cod.: 2635)

SERVICO DE
PROFISSICiiAL
TEMPORARIO . DÚ TIPO
MEDICO CLÍNILO
GERAL i2 hORAS DE
PLANfAO

0t

VALOR POR
PLANTAO

VALOR
TOTAL
ANUAL

600 pl úôe:iano

l.l Contratação de pessoa fisica ou jurídica para serviços de nredicos plantonistas para triagem e
atendimento de urgência e emergência, em regime de plantão presencial, 12 (doze) horas por dia
para atender o PA (Pronto Atendimento Municipal).

ITEM I

I
I

tt

I

I
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SAruTO ANTT}NIÜ ÜÜ LÊSTE
Contrnuidade do prog.esso, de íÍràos cràdas corn o povo!
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3.2: Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do
Município de Santo Antonio do Lestc - MT;

3.3 Garantir a disponibilidade de 0l (um) profissional médico clinico geral em regime de plantão
presencial, 12 (doze) horas por dia, de segunda a sexta, sábado/domingo e feriados para compor
escala para atendimentos exclusivos no (PRONTO ATENDIMENTO MTNICIPAL);

3.4 Fomecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como

avaliação médica, orientações tecnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos,

internamento, acompanhamento, realização de exames, procedirnentos diagnósticos e outros

procedimentos necessjrios ao serviço;

3.5 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização

pelo acompanhamento do usuário,

3.6 Solicitar a realização de exames diagnósticos subsidiários (radiológicos, laboratoriais e eletro
diagnósticos) ou efetuá-los e interpretar os resultados sempre que necessário;

3.7 Realizar atividades de demanda espontânea/emergência, pequenas urgências clínico-
ciúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos;

3.8 Os servidores ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente
e por eventuais trocas, que somente poderão ser efetuadas mediante anuência previa da chefia
imediata a qual estiverem subordinados.
3.9 E vedado ao servidor deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou
abandonálo sem a presença de seu substituto, exceto na ocorrência de caso fortuito ou por
motivo de força maior, com coúecimento e anuência da chefia imediata.
3.10 Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o servidor a

comparecer ao plantão, o comunicadb deverá ser feito previamente ou em tempo hábil ao
responsávêl pela unidade hospitalar, pãa que possa ser convocado um substituto.
3.11 Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fraude quanto ao cumprimento da
quantidade de plantões, ensejará apuração disciplinar
3.12 E obrigatório o preenchimento do Registro de Ocorrências Ambulatoriais (ROA) e

fichas de atendimento, o pagâmento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento
destes documentos.
3.13 ReaLzar consulta médica e atendimento médico, atendimento de urgência e emergência;
3.14 Interpretar dados de exames clínicos, exames complementares e diagnosticar o estado de

saúde dos pacientes;
3,15 Discutir diagnóstico, prognóstico tratamento e prevenção com pacientes, seus

responsáveis ou familiares,
3.16 Planejar e prescrever tratamento de pacientes em geral;
3.17 Prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviniveís,
fi toterápicos e cuidados especiais;
3.lE Elaborar e avaliar prontuáriog emitir receitas e realizar procedimentos operacionais
padrão;
3.f9 Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias rrrédicas,



GOV,ERNO M.LTNICIPAL Plrl

r.- SÀNT$ ÀNT[lÍtilü tJü LESTEF'.srr"
S.4.

Continuidãde úo píoÊresso, de máos d
Gêstão 2O2112o24

adas com o povo tí!,1_;p

3.20 Participar conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos,

comissões, convênios e programa de ensino;
3.21 Elaborar relatórios e laudos tecnicos em sua aérea medica.
3.22 Participar de programa de treinamento, quando convocado;
3.23 Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e
preservação ambiental;
3.24 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizantlu-se de equipamentos e programas

de informática,
3.25 Executar outras tarefas compativeis com as exigências para o exercício da função.
3.26 O prohssional tem que iesidir no município de Santo Antt-rnio do Leste-MT, para que em

caso de emergência o paciente seja atendido em tempo hábil.

2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

2.1. Registro ou inscrição da empresa e do responsável tecnico no CRM;

2.2 Declaração formal de que estará disponivel para a execuçâo do serviço objeto desta licitação
profissionais medicos com a formaçilo exigida (Clínico Geral) e que todos os profissionais

médicos disponibilizados pela Licitante possuirão inscrição no Conselho Regional de Medicina
de Mato Grosso.

3. DO VALOR ESTIMADO E CONDIÇOES DE PAGAMEN'I'O

3.1 Será pago pelo ContÍatapte o valor fixo de at,j RS x.xrji'xx (----------) por plantão

de 12 (doze) horas.
3.2 O pagamento dos plantões trabalhados será mensal e será etêtuado em até 30 dias após a

apresentaçâc da nota fiscal e sua liberação estarâ condicionada, :inda a: Entrega da nota fiscal
de prestação Ce serviços prestados.;unto a Secretaria Municipal de Saúde;

3.3 Apresentação da escala dc trabalho do mês subsequente, ate c último dia útil do mês anterior
a prestação do sewiço, a qual deverá conter a relação clos médicos que prestarão serviços, carga
horária de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

4. DO PRAZO

I - A vigência do contrato será de 12 (rioze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse

da Administração de acordo mm o artigo 57 da Lei 8.666193.

5. DOS RECURSOS FII{ANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS

I - Pelos pagamentos devidos e,rr iazÁo da execução dos sel...iços, responderão os recursos da
Saúde municipal.

Unidade C5 Secretaria de saúde

Funcional 10.302.50! 8.2166 Assistênciahos italar e ambulatorial
Ficha

on te

ramática

3.3 90 39 Servi s de terceiros - ssoa r-rrídica
280

I

I
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Secretaria de saúde

3.3.90.36 Servi s rle terceiros - essoa fisica

Assistênciahos italar e ambulatorial
278
3 3.90.36 Servi s de terceiros - ssoa fisica

05

Funcionalprogramática r 0.302.5018.2168 Assistênciahospitalar e ambulatorial
i06
3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa jurídica

unidade

05unidade
Funcionalprogramática 10.302.5018.2168

Ficha 305

Despesa/fonte

Assistênciah italar e ambulatorial

3.3.90.39 Servi s de terceiros - ESSOA urídica

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

6.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regqlnl execução do Contrato;

6.3 Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitado os direitos do contmtado;

6.4 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei
8.666/93

6.5 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.6 - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo será realizada pelos servidores
designados que compõem as unidades setoriais de controle interno, cabendo a cada unidade
setorial Íiscalizar os contratos de suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta
do Controle Intemo do município em todos os contrâaos e dc' secretários das Pastas

mática
Unidade
Funcional

Secretaria de saúde

Assistênci italar e ambulatorial
279
3 3 90.39 Servi s de terceiros - a urídica

Ficha
a/fonte

unidade 05 Secretaria de saúde

Funcionalprogramática t 0.102.50t 8.2168
303

Assistêncrahospitalar e ambulatorial

Ficha
Despesa/fonte 339036 Serviços de tcrceiros -pessoa ftstca

unidade 05 Secretaria de saúde

Funcionalprogramática Assistênciahospitalar e ambulatorial
27'7

Despesa/fonte

10.302.5018.2166mática
flnidade
Funcional

05

a/forrte
Ficha
Des

I

10.302.5018.2166

l lo 3o2.50r8 2l66
Ficha

Ficha
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7. ACoMrANITAMENTo r rrscal.rznÇÃo:

7.1. Durante o período de vigêrrcia do contrato, o mesmo será fiscalizado por servidor
devidamente designado via portaria pela Prefeitura.

8. DOTA Aoo AMENTÁRIA
Secretaria de saúde

Assistência italar e ambulatorial

Servi s de terceiros - a uridica

flnidade

3.3.90.36 Serviços de terceiros - fisica

Secretaria de saúde

Assistênciah italar e ambulatorial

Assistênciahos italar e ambulatorial
306

Des on te 3.3. i)0.39 Servi s de terceiros - a urídica

unidade 05

Funcional 10.-302.5018.2 t 68 Assistênciahos italar e ambulatorial
Ficha l'J5

Funcionalprogramática
Unidade 05

10.302.5018.2 t 66

Ficha 280
Despesa/fonte

05
10.302.5018.2166

Secretaria de saúde

Funcionalprogramática Assistênciahos talar e ambulatorial
Ficha 279
Despesa/fonte 3.3.90 39 Serviços de terceiros -pessoa juridica

Secretaria de saúdeunidade
máticaFuncional ro

05

303
10.302.5018.2168 Assistênciahospitalar e alnbulatorial

onte
Ficha
D

05

10 302 5018 2166 Assistênciahos italar e ambulatorialmática
unidade
Funcion

277Ficha
3.3.90.36

Secreteria de saúde

s de terceiros - ssoa fisicaServia/fonteDes

frnidade
Funcionalprogramática

05

10.302.5018.2166
Ficha 2'.78

Despesa/fonte 3.3.90.36 Serviços de terceiros -pessoa fisrca

unidade
mática 10.302.50 E.2168Funcional

Ficha

Des esa/fonte

ramática

3.3.90.39 Sen'i s de terceiros - essoa urídica

l :.: so.rs

05

I

I
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9. DESCREDENCIAMENTO

9.I. PELA PREFEITURA:
9. L l. A empresa deixar de 

"r.pri. 
quálqu.r das cláusulas e condições do contrato;

9.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem

vantagem ilícita;
9.t.3. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e
justificado da Prefeitura Municipal;
9.1.4. Em razão de caso fortuito ou força maior;
9.1.5. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua

dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
9.1 .6. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. I
9.1.7. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações

assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstan'.iado de inspeção;

9.2. PELA CREDENCIADA:
9.2. l. Mediante soticitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência

mínima de J0 (trinta) dias;
9.2-2. Ls multas serão desconiadas dos créditos da empresa detentora da ata e, se estes não

forem sufrcientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pelos profissionais

habititados do Município;
a) Em se tratando de contratada que rrão comparecer paÍa retirada da Ordem de serviços, o
valor da multa rrão recolhida será encaminhado para execução pelos profissionais
habilitados do Municipio;
9.2.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acaÍretar ao Municipio de Santo Antônio do
Leste - MT:
9.2.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,

quando cabíveis: 10.2.5. Nas hipóteses de apresentação dt: documentação inverossímil,
cometimento de fraude o'.1 comiJortamento de mo:lo inidôneo, a licitante poderá sofrer,
quaisquer das sanções adiante ltrevistas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
9.2.5.1. Desclassificação ou inabilitação casa o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
9.2.5.2. Cancelamento do c,)ntrato e do credenciamento, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisaçãtr da prestação dos serviÇos;

9.2.6. As penalidades serâ.o obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Santo Antônio do Lesfe - MT, e no caso de ficar impedida de licitar e

contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
9.2.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminháJo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;
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A responsabilidade pela elaboração desse Termo de referência e pesquisa de média de

preços ficou sob-responsabilidade da secretaria municipal de saúde senhor Marcos da Silva
Alves

Santo Antônio do Leste-MT 14 de fevereiro de 2022

S DA SILVA ALVES

retário Municipal de Saúde
Portãria n". 001/2021 de 01lO1l2O21
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